
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – Cep: 96.600-000 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 

 
 

ATA Nº 01/2021 – PROCESSO Nº065/2021- DISPENSA N°054/2021 
 

Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e vinte um às nove horas e trinta minutos, 
reuniram-se no Setor de RH da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, os 
componentes da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo Decreto Nº 1218 
de 11 de novembro de 2021: Solange Maria da Silva Manzke titular, Tatiane Pereira B. 
do Espírito Santo titular, Eliza Madeira Pinto titular, para analisarem os orçamentos 
recebidos decorrentes da solicitação do Memorando Nº 0164/2021/GC do Coordenador 
de Gabinete e Controle desta Câmara. Objeto: Aquisição de enfeites natalinos para 
sacada da Casa Legislativa, sendo eles, 10 metros de pisca pisca cascata LED branco 
quente e 01 extensão elétrica de 5 metros. Foi constatado o recebimento dos seguintes 
orçamentos: Sulpar Utilidades e Bazar LTDA CNPJ: 74.179.151/0003-57, no valor total 
de R$205,00 (duzentos e cinco reais); Mundo Real CNPJ: 09.112.391/0001-00 no valor 
total de R$241,40 (duzentos e quarenta e um reais e quarenta centavos); Clécio Braun 
CNPJ: 02.759.937/0001-70 no valor total de R$348,50 (trezentos e quarenta e oito reais 
e cinqüenta centavos). Após análise dos orçamentos com base no Menor Preço, 
constatou-se que a Empresa Sulpar Utilidades e Bazar LTDA apresentou a melhor 
proposta sendo declarada vencedora. Foi decidido que será concedido o prazo de até 
três dias uteis para que a empresa vencedora apresente os documentos de habilitação e 
serão encaminhadas solicitações aos setores contábil e financeiro para informar a 
existência de dotação orçamentária e da existência de dotação financeira, bem como 
posteriormente solicitação de parecer e análise do processo para o setor Jurídico para a 
formalização da Dispensa de Licitação. Nada mais havendo foi encerrada a reunião, 
sendo a presente ata encaminhada para análise da presidência, que após sua análise 
determinará as ações legais a serem adotadas.////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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